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Acrescenta paragrafo uUnico ao art.
935 da Lei n°® 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Cébdigo Civil), para
estabelecer que a extincgéo da
punibilidade nao prejudica a
reparagdo civil.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei acrescenta paragrafo uUnico ao art.
935 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cdébdigo Ci-
vil), para estabelecer que a extincdo da punibilidade né&o
prejudica a reparacédo civil.

Art. 2° O art. 935 da Lei n°® 10.406, de 10 de ja-
neiro de 2002 (Cbébdigo Civil), passa a vigorar acrescido do
seguinte paragrafo Unico:

MArt. 930, i e e e e
Paragrafo unico. A extingédo da
punibilidade nédo prejudica a reparacdo civil.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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